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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2016 

Altera a Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, 

que dá prioridade de atendimento às pessoas que 

especifica, e dá outras providências, para 

assegurar, em repartições públicas, empresas 

concessionárias de serviços públicos e instituições 

financeiras, o atendimento por tradutores e 

intérpretes da Língua Brasileira de Sinais – Libras, 

guias intérpretes e outros profissionais capacitados 

para o atendimento de pessoas com deficiência. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei assegura, em repartições públicas, empresas 

concessionárias de serviços públicos e instituições financeiras, o 

atendimento por tradutores e intérpretes da Língua Brasileira de Sinais – 

Libras, guias intérpretes e outros profissionais capacitados para o 

atendimento de pessoas com deficiência. 

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2o As repartições públicas, as empresas concessionárias 

de serviços públicos e as instituições financeiras estão obrigadas a 

dispensar atendimento prioritário, por meio de serviços 

individualizados que assegurem tratamento diferenciado e 

atendimento imediato, às pessoas a que se refere o art. 1o. 

Parágrafo único. O atendimento prioritário será prestado por 

tradutores e intérpretes da Língua Brasileira de Sinais – Libras, guias 

intérpretes e outros profissionais capacitados para o atendimento de 

pessoas com deficiência.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Em levantamento recente, o Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE) estimou que 6,2% da população brasileira possuem algum 

tipo de deficiência.  

Muitas vezes, essas pessoas não conseguem praticar as atividades 

mais básicas, como se locomover dentro da cidade onde moram ou interagir 

com outras pessoas por meio da comunicação. E não é só porque elas têm 

algum impedimento de ordem física ou sensorial. Na verdade, são muitas as 

barreiras que esses mais de 10 milhões de brasileiros enfrentam diariamente: 

de ausência de rampas de acesso a edifícios à falta de profissionais 

capacitados a atendê-los adequadamente nos serviços públicos e de utilidade 

pública. 

Cientes dessa dificuldade, apresentamos esta proposição, que 

objetiva garantir a todas as pessoas com deficiência o direito a um 

atendimento prioritário e especializado em qualquer serviço prestado por 

repartições públicas, empresas concessionárias de serviços públicos e 

instituições financeiras. 

A garantia de um tratamento adequado e diferenciado às pessoas 

com deficiência compreende o atendimento por tradutores e intérpretes de 

Libras, guias intérpretes e outros profissionais capacitados, conforme a 

necessidade do usuário do serviço. Pensamos que, assim, ficarão mitigadas 

as barreiras nas comunicações, que impedem as interações sociais das 

pessoas com deficiência e as privam de exercer direitos perante órgãos 

públicos e outras instituições.  

Por esses motivos, pedimos aos nobres Pares o apoio a este 

projeto. 

Sala das Sessões, 

Senador TELMÁRIO MOTA 
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